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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 

CNPJ N’ 01.616.684/0001-13

DA: Comissão Permanente de Licitação - CPL 
PARA: Procuradoria Municipal

Assunto: Parecer com relação à minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão
Presencial. /

Senhor Procurador.

Encaminho a Vossa Senhoria a minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão
Eletrônico que tem como objeto o Registro de preços para eventual e futura contratação de 
empresa para fornecimento de aparelho Raio-X e digitalizador de imagens tipo CR, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Formosa da Serra Negra - MA, conforme 

quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, para que seja 

elaborado o respectivo “parecer”, com relação a sua adequação à Lei 10.520/2002, decreto 
10.024/2019, aplicando-se ainda a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Formosa da Serra Negra - MA - MA, 16 de novembro de 2022.

Railton Rodngues da Cruz 
Pregoeiro 

Portaria N° 151/2022

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N^ - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 
' PROCESSO ADMINISTRATIVO N’ 089/2022

procedimento

BASE LEGAL

OBJETO

Pregão Eletrônico N° XXX/2022- SRP

O presente certame será regido pela Lei n.° 10.520/2002, do decreto 
federal n° 1024/2019, da Lei Complementar n.° 123/2006 alterada pela 
Lei Complementar n° 147/2014, e, subsidiariamente, da Lei n.° 
8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame. 
Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa 
para fornecimento de aparelho Raio-X e digitalizador de imagens 

tipo CR, para atender as n^ 

Saúde de Formosa da Si 
condições e especifica^

idades da Secretaria Municipal de 
S Negra - MA, conforme quantidades, 

bnstantes no Termo de Referência

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço por ITl

REGIME DE EXECUÇÃO 

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA 

DATA E HORÁRIO DE 

ABERTURA DAS PROPOSTAS - 
SESSÃO PÚBLICA:

Empreitada Por Item

www.portaldecompraspublicas.comJBr

xxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxx

MODO DE DISPUTA lerto

VALOR ESTIMADO xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
PREGOEIRO RESPONSÁVEL:

RAILTON RODRIGUES DA CRUZ 

PORTARIA N® 151/2022

Este instrumento contém:
Edital e seus anexos

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.transparencia.formosadaserranegra.ma.gov.br / www.portaldecompraspublicas.com.br, e também 
poderão ser lidos e/ou obtidos na sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na, Av Joao da Mata e 
Silva S/N Vila Viana Formosa da Serra Negra - MA, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 14:00 horas.

está na endereço

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a 
prática das condutas previstas no art. 7° da Lei n° 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação das 
penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

http://www.portaldecompraspublicas.comJBr
http://www.transparencia.formosadaserranegra.ma.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N’ XXX/2022 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 089/2022

is Anexos.

O Município de Formosa da Serra Negra - MA, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, 
no uso de suas atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar 
licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, para o Registro de 
preços para eventual e futura contratação de empresa para fornecimento de aparelho Raio-X e 
digitalizador de imagens tipo CR, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
de Formosa da Serra Negra - MA, conforme quantidades, condições e especificações constantes 
no Termo de Referência. O presente certame será regido pela LeijOi” 10.520/2002, do decreto federal 
n° 1024/2019, da Lei Complementar n.° 123/2006 alterada pela Tet Complementar n° 147/2014, e, 
subsidiariamente, da Lei n.° 8.666/1993 e de outras norinas^,3plicavcis ao objeto deste certame, 
observadas as condições estabelecidas neste Ato Convocatório * - -----

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de w 
comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos 
da criptografia e autenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados qu transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com«Mr. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 
coordenar o processo licitatório; recebe^çxaminar e decidir as impugnações e consultas ao edital, 
apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar 
a conformidade da proposta.
verificar e julgar as condições_____ _________
autoridade competente quando inàtttiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os 
trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável 
pela adjudicação

ma eletrônico que promove a

^W^^re^uisitoS •'estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; 
s examinar e decidir os recursos, encaminhando à

tropor a homologação.-

o
WWW,

Edital esti gratuitamente
oriaM 
kspuo

jsponível
idaserranegra.ma.gov.br 
Mt^om.br.

para 
e

os
no

interessados 
endereço

na página 
eletrônico

ÓRGÃOS INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA 
NEGRA - MA

DATA E HORA DE INÍCIO DAS 

_______________ PROPOSTAS:_______________  
DATA E HORA LIMITE PARA 
______________IMPUGNAÇÃO:______________ 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS:

DATA DE ABERTURA DAS

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA:

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br

MODO DE DISPUTA ABERTO

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N^ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

idaserranegra.ma.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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1. DO OBJETO.

Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para fornecimento de 
aparelho Raio-X e digitalizador de imagens, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde de Formosa da Serra Negra - MA, conforme quantidades, condições e especificações 
constantes no Termo de Referência.

w
1.1. A licitação será dividida em ITEM, conforme tabela çonstante do Termo dte Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos LOTES forem de seu interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto As especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS.

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da ramuta de Ata de Registro de Preços.

2.2. Conforme Decreto Federal n.° 7:892/2013, Capítulo V, art. 7.° § 2.°, para registros de 
preços não se faz necessário de início a indicação de Dotação Orçamentária, que somente 
será exigida para fortBaiização do Contrato ou outro instrumento hábil.

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:
$

Sisieina

% Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação

3.1. Até 03 (très) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa |X)derâ impugnar este Edital.

5k2 ■A-topugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio 
'«ido ^"Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 

portaldecompraspublicas.com.br.

3.3. Caberá
no pr^o de 03 (três) dias úteis.

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de 
Compras Públicas no endereço eletrônico .www.portaldecompraspublicas.com.br

3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 
de ordem geral, serão cadastradas no sítio , 
sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

www.portaldecompraspublicas.com.br

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou 
não identificado no processo para responder pela proponente.

3.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Eúital).

4. DO CREDENCIAMENTO.

4.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS que permite a pait^pação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 
PREGÃO, em sua FORMA ELfiíMÔNICA.

ser4.2. O cadastro deverá ser feito
www.portaldecomt)raspublicas.com.br;

no Portal ífe Compras Públicas, no sítio

4.3. O credenciggiento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu re^^iyitante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações in^

'3

gs a este Pregão.

4.4. O licitante responsabili^-sc exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como fiíSwis e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N- - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
raspublicas.com.br
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5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados, cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS.

5.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar con 
forma da legislação vigente;

inistrativos, na

5.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(:^;

5.2.3. Estrangeiros que não tenhagí^ representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e*?^ponder administrativa ou judicialmente;

5.2.4. Que se enquadrem r lações previsWno artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

5.2.5.Que estejam sob falência, c^ 
dissolução ou liquidação;

baso de cr; iores, concordata ou em processo de

5.2.6. Entídades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5.2.7. Orgaoi 
condiçi

ões da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
^córdão n° 746/2014-TCU-Pienário).

5.3. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não' 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

59 em

5.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49;

5.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 
prosseguimento no certame;

não

5.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não' 
apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N“ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte.

5.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

5.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

5.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em 
e não emprega menor de 16 anos, sal^ 
de aprendiz, nos termos do artigo

balhô noturno, perigoso ou insalubre 
nor, a partir de 14 anos, na condição 
||k da Constituição;

5.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma indepeno®
Normativa SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 20<

nos termos da Instrução

5.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no 
inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

5.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções prarfstas em lei e neste Edital.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

6.1. Após a divula|!ção do Edital no endereço eletrônico 
www.portaldecompras0ublicas.com.br e até a data e hora marcadas para abertura da 
sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado e 
preço, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

a Edital endereço

6.2. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua 
exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total 
das obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação.

6.3. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.4. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o 
preenchimento, no sistema eletrônico.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N? - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

http://www.portaldecompras0ublicas.com.br
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6.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 
divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus 
anexos, prevalecerão as últimas.

6.6. Não será admitido documentos de habilitação enviados após a abertura da sessão pública;

6.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na contratação.

6.8. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema 
eletrônico, as seguintes Declarações on Une, fornecidas pelo Sistema de Pregão 
Eletrônico: .aíMn-.

6.8.1. Declaração de que cumpre os rej isitOl^^ 
Complementar n° 123, de 2006, estado ap^® 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for

itabelecidos no artigo 3° da Lei 
^^fruir do tratamento favorecido 
' o^flso:

eito de a licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, 
mesmo que sej

6.8.2. A indicação do campo “não” apenas produzirá o

ialificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

6.9. Declaração de que cumpre plen^^nte os requisitos de habilitação e que sua proposta está 
em conformidarfcoinMfc^ãaênciSido Edital.r

neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema6.10. As declarações exigi
dever|o ser confeccionadas"<enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 
docl^^tos de habilitação, e^ishente após requisição do Pregoeiro.

lír.

|itos de habilitação, e
'WSs,

6.11. DeabraÇ^l^falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 
sujeitaria lic^^^^ sanções previstas neste Edital.

'>1'.

ÁsHi^lpmpresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
^abilitaçlTo, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 

art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006.

6.13. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.14. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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6.15. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.

7 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos:

7.1.1

7.1.2

7.1.3

8

7.2

7.3

Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em 
moeda corrente nacional;

Marca de cada item ofertado quaã^^for o caso;

7.1.2.1. Deve ser observado o campo correto da« 
da marca no campo errado poderá incidi na

•ca e do modelo, o cadastro 
^gjássificação da proposta.

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas do 
Termo de Referencia: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
validade ôu dfe garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 
competente e tratando-se de produtos dispensados de registro.

Todas as especificações do obieto coutidas na proposta vinculam a Contratada.

Nps valores propostos Istarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
I^^^enciários, trabalhistas^ tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
di^^^ indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

âi

IS

Os p^ços ’^^^^s, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
J^iusiya responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

CTajazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 
(SjSSENTA) DIAS, a contar da data de sua apresentação.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FDRMDSA DA SERRA NEGRA 
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A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas(cadastradas), desclassificando desde 
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência.

8.2.1

8.2.2

8.2.3

Também será desclassificada a proposta que id^ifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no^^tema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os partie^aales.

A não desclassificação da proposta não impede o seu Ju^^^ento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitaçèro.

O sistema ordenará automaticamente as pt^osta,s classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de,4feces.

O sistema disponibilizará campo f 
os licitantes.

l^io para troea de mensagens entre o Pregoeiro e

Iniciada a,etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por mej| 
do valor

[o sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 
^ignado no registro.

< * w %

O 1^ 
pream 

1^.

's licitames

.deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 
fedeste edital.

Tão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
la se^ão e as regras estabelecidas no Edital.

Ô-Ucitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
suWrior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser R$ 100 (cem) reais.

O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N^ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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8.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações.

8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública.

8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o | 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lance: 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

^nvif
^ior, será de dois 
fes nesse período/ ->

8.13

W
Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriofe, a sessão pública 
encerrarse-á automaticamente.

8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessor: 
reinicio da sessão pública

pela equipe dç apoio, justificadamente, admitir o 
ces, em prol datgonsecução do melhor preço.

8.15 15. Em caso de falha no sistema, os lãtíèjSs.erp, 
deverão ser desconsiderados pelo pregoCT^?*

Ssacordo com os subitens anteriores

8.16 Não se, 
recebia10

aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
feeistrado primeiro.

8.17 Durante o transa 
do valor do menor

da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
W^egistrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após 
comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal 
de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.coni.br, quando serão 
divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.

8.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N- - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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8.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar- 
se 0 disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n® 
8.538, de 2015.

8.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) iníntltos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. w.

8.24 Caso a microempresa ou a 
não se manifeste no prazo ^8 
microempresa e empresa de pequei 
(UM CENTAVO), na ordem de clas^^ 
prazo estabelecido no subitem anterior.

;sa de pequentoorte melhor classificada desista ou 
^lecido, serãj 
í%Borte que sj

convocadas as demais licitantes
;ncontrem naquele intervalo de 0,01 

íara o exercício do mesmo direito, no

8.25 No casg 
pequeno 
será realiza^ 
apresentar mel

.4^

& equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

irteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
f oferta.

8.26 Quando houver proprostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

8.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 
fechado.

8.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no Art. 3°, § 2°, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 
8.28.1 
8.28.2

Produzidos no país;
Produzidos por empresas brasileiras;

AV. JOAO DA MATA E SILVA, 5/N“ - VILA VIANA 
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Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País;

Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam ás regras de acessibilidade previstas na 
legislação.

9

8.29

8.30

8.31

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitatUt que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor propostq^ vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital.

8.30.1

8.30.2

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes.

O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 
(DUAS) ho^, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociaçáé realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementaras, quando necessários á confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados.

Após a negociação 4p preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

.y.i 1Enc^adá i etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
jprimelfp lugaçq|Bánto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
W aiáíCkno estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
dispÕ!#<®o parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar 
preço manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N? - VILA VIANA 
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propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita;

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO 
HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

9.4.1 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 
quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos 
meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante 
classificado em primeiro lugar apreseofe amostra, sob pena de não 
aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias 
úteis contados da solicitação.

9.4.1.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário 
de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja 
presença sera facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes.

9.4,13 Osw^tados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem 
HQ síárciTWt;.... ....\

9.4.1.3 Nó ©aso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 
sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de 
amostra isia das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada.

>,4.1.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não 
\ \ for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta 

XOP lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
ç \ zVerificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 
iX verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 

de Referência.
9.4.1.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão 

tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados 
pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento.

9.4.1.6 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras 
entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 
(DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, 
sem direito a ressarcimento.

9.4.1.7 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, 
os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N'’ - VILA VIANA
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Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chaf’ a nova 
data e horário para a sua continuidade.

O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fimnegociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas dâ|p|®9»j^ías neste Edital.

9.7.1

9.7.2

Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não ace^Ji proposht’e passar 
à subsequente, poderá negociar com o licitante para||ie seja obtido preço 
melhor.
A negociação será realizada por meio do sistetíSíá, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes.

microempresas e empresas de pequeno 
de o Pregoeiro passar à subsequente.

Nos itens não exclusivos parjrf participação 
porte, sempre que a propostá' 
haverá nova verificaçãq, pelo sf?iema, da eventuáfocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 daflL€5.4i° 123, dfeSOOó, seguiqdo-se a disciplina antes estabelecida, 
se foro caso. - *-»"*

for aceita, e aril

Encenada a ãn^B 
do licitante, observ!

mto da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação
I o disposto neSfe Edital.

10 DA HABILITAÇÃO.

lO.Í* 
deteni

1^ condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
^a classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de

SãffllM|U 
^onsul^^ 

â^astros:

T da^ 
brimei

le impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
os documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes

Públicas,10.1.1 Possuir Cadastro do Portal de
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS e o e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparençia,go );
10.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

do Compras

D E
6 3
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10.1.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p= 1660:3:0
10.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se W 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditiva^

e fraude por parte das

10.1.5.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos soçdtótáriosVtíifhas de 
fornecimento similares, dentre outros.

10.1.5.3 o licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10.1.6 Constatada a existência de sançãOç p Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de partiçlpação.

10.1.7 No caso de inabilitação^J-^yerá nova v^ificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previstS^j^ arts. 44i& 45 da Lei Complementar n° 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes"ÇíSt0elecida para aceitação da proposta 
subsequente.

10.2 Caso a(e| 
por meio do PO' 
regularidade fiscal é*

idas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
IfeiL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à 

balhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

É dever do licitante' palizar previamente as comprovações constantes do PORTAL 
1, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública.

10.3
DE COMPRAS PUBLIC
ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares.10.4
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 01 (UMA) HORA, 
sob pena de inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos10.5
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N? - VILA VIANA 
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Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes.10.6
salvo aqueles legalmente permitidos, bem como documentos com endereços divergentes.

Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se10.7
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz.

10.7.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e fiiial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao ÇRWKjTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contriÈsyiçõeS;

10.8 Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, ri0s termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

10.9HABILltAÍ10jWrtÍIÇA:
*

10.9.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da JurilSilSomercial da respectiva sede;

10.9.2 Em se tratando de microempreendí^b» individual - MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.9.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamenlígíegistrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento cott^obatório de seus administradores;

10.9.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial 
ou agência;

10.9.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores;

10.9.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro 
de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
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No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização;

10.9.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva

fÍÕlgl||ãBÍJLARIDADE FISÇIlET^BALHISTA: J

10.10.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;

10.10.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes I\sladnal ou Municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao sêlt<amo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;

10.10.3
í

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda NacioWBl^ mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Soçi<tl, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, 
do Secretário da Receita Flberal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.10.4 Prova de regulari^^ com o Fund^de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.10.5 Prova de inexistência dsgj^débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão rii^ativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
Vll-A da Consolidação das tftjs do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° 
de maio de 1943;

10.10.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos 
Fiscais e Dívida Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda 
Estadual onde a empresa for sediada;

10.10.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 
sediada;

10.10.8 O licitante detentor do menor preço mesmo qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação.

l(yí®ÂLIHÇAÈlQ.EÇ^OMICO-FINANCEIRA;
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Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial10.11.1
(Lei n° 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 
(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis10.11.2
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

10.1.1.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido 
da licitante qualificada como mieípempresa ou empresa de pequeno 
porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 
financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.538, de 2015);

10.1.1.2No caso de empresa constituída nó exercício social vigente, admite- 
se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
referentes ao período de existência da soeigdade;

10.1.1.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estaliito social.

10.1 ■L4.Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser 
da última auditoria contábil-fmanceira, conforme 

dftspõe 0 artigó H2 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, 
sob ns penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador;

Os^in^Ces que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e10.11.3
apresentados pelp Liç^ante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, 
rna^yte sua assi|^turã-«n indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional 

Wade. - "le

A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será10.11.4
constatada mediapte a análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC),.®uperiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =_______________________________________

Passivo Circulante ■+• Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N^ - VILA VIANA 
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LC = Passivo Circulante

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos10.11.5
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o 
capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação ou do item pertinente.

«►

;om comprovaçfo ou declaração de 
1 o objeto (fe .presente Pregão 

devendo qàfs) documento (s)

10. 12.1. No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade 
aptidão de desempenho de atividade pertinente e con||fetíve 
Presencial, fornecido por pessoa jurídica de direito públi^ ou pri 
conter o nome, o endereço e telefone da (s) entidade (s) atestadora (s).

10.12.1.1 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do 
pregoeiro ou equipe té^ica da Contratante, que poderá averiguar através de visita 
técnica a autenticidadSW 
fraude de qualquer um doi
desclassificada do processo llütatório em questão, além de estar sujeito as penalidades

informações. Se durante esse processo, for constatada 
^pcumentos, a licitante envolvida estará automaticamente

previstas nejalSÉIIb

iincionàm^^10.13. Apresentar Autorização d^foncionàm^^  ̂Empresa (AFE) de produtos para a saúde, da 
licitante expedida pela ANVISA e cópjg^ legível de sua publicação no Diário Oficial da União, paras os 
itens que forem necessários.

f

> Se:

10.14 ComprovaçãW® UK^ENÇA SANITÁRIA do estabelecimento estadual e/ou municipal;

10.15 A áíiçlafa^l^^ "^nceder acontecerá no momento imediatamente posterior á fase de 
habilitação. >

10.16 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificacte como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

10.16.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação.

10.17 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
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regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa.

10.18 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coo| 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazS

iva com alguma 
M^teularização.

gidos, 010.19 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos dMgidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chaf’ a nova data e horário para a continuidade da mesma.

litação, seja por não apresentar quaisquer dos 
Ikp estabelecido neste Edital.

10.20 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo cS

10.21 Nos itens não exclusivos a microempresa* 
haverá nova verificação, pelo sistema, da evei^B 
e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disc 
subsequente.

presas de pecp^eno porte, em havendo inabilitação, 
^corrência do^mpate ficto, previsto nos artigos 44 

antes est^elecida para aceitação da proposta

10.22 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor.

•é-

11 BO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

Tado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)11.1 A proposta final do licitante dei
HORA a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

11.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal.

11.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

11.2 O licitante deverá ainda enviar sua proposta atendendo os seguintes campos;

11.2.1 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 
corrente nacional;

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
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11.2.2 Marca de cada item ofertado;

11.2.3 Fabricante de cada item ofertado;

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à11.2.4
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo 
de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente.

Declaração de compromisso de entrega dentro do11.2.5
Serra Negra - MA em local indicado pela Secretaria Municipal d^olicí^^fc| 
entrega imediato, contados da emissão da Ordem de FomecimentoW^^ustos 
e independentes da quantidade. W

[e Formosa da 
ja^o de 
icionais

O prazo de validade que de11.2.6 
(SESSENTA) DIAS, a contar da data

á constar na proposta, nãoMerá inferior a 60 
la apresentação.

%

11.3 A proposta final deverá ser document^H 
execução do contrato e aplicação de eventual s:

^s autos e seráTgvada em consideração no decorrer da 
fco à Contratai se for o caso.

11.3.1 Todas as especificações do objeto contiffl 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

■oposta, tais como marca, modelo, tipo.

11.4 Os preços deverão^ 
valor global em algarismos

tressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
k extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

11.4.1 Ocorrendo divergêni
primeiros; no caso de dlvefgência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos.

fentre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem11.5
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação.

11.6
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante.

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

11.7
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
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12 DOS RECURSOS.

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante12.1
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 
forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 
em campo próprio do sistema.

12.2
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o içcurso, fundamentadamente.

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito te^^l, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso.

12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenip 
decadência desse direito.

|ffe recorrer importará a

12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 dia útil para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 dia útil, que 
começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis > defesa de seus interesses.

12.3 O acolhimento dó’ so invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.4 
constante neste Edital.

Os autos do processo pi »erão com vista franqueada aos interessados, no endereço

13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
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regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com 
a fase do procedimento licitatório.

12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO 
DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados.

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

»• ato do Pregoeiro, caso14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedoi 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, .^ós a regular decisão dos 
recursos apresentados.

14.2 Após a fase recursal, constatada àwe 
homologará o procedimento licitatório

;ularidade dos atos praticados, a autoridade competente

15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

15.13 Não havei bugência de garantia de ução para a presente contratação.

16 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

16.1 Hóra^^Mi^rewltado^Wlicitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, 
contacta p^ImUata de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 
de validaaÊ cncontr^e nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções pi^fetg^ neste Edital. Este prazo será de 24 (VINTE E QUATRO) horas quando 
solicitado a 
assinatura da’Ata de Registro de Preços.

ewltado
apãW^ 
feencontr

natura eletrônica certificada ou comparecer perante o órgão ou entidade para a

16.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
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16.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

16.3.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender 
aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993;

16.4 A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o órgão gerenciador responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços 
dele decorrente.

16.5 São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

16.6 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciad^.:para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão.

16.6.1 As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços 
não poderão exceder, por órgSo ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens 
registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.6.2 O quantitativo decorrentedas adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de 
Preços para o órgão gerenc^dor e órgãos participantes, independentemente do número de 
órgãos nâ^participantes que aderirem.

16.7 Após a autoriZAç^i 
contratação soíí^itaé

órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata.

acnpft» 
Opl

16.8Cab^ 
estabeli 
prejudiqué%af 
gerenciador

ir beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
gela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão 
^ãos participantes.

16.9 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições.

16.10 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado 
da data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N“ - VILA VIANA 
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16.11 O registro do fornecedor será cancelado quando:
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FORMOSA DA SERRA HEãRA 
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16.11.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
16.11.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;
16.11.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou
16.11.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.° 8.666, de 1993, ou no 

art. 7.° da Lei n.’ 10.520, de 2002.
16.12 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas Subcoii^tóes 16.11.1, 16.11.2 e

16.11 .4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, asseguradóÇ^^^^ditório e a ampla 
defesa.

.F
16.13 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supervenienl 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidame^e comprovados e 
justificados:

n% c.decorrente de caso

16.13.1 Por razão de interesse público; ou I6.I3. A pedidêf^o fornecedor.

16.14 Em qualquer das hipóteses anteriores 
os procedimentos de ajuste, a CPL fará o 
informará aos fornecedores registrados a nova

^npliquem a aWração da Ata registrada, concluídos 
apostilarr^to na Ata de Registro de Preços e 

de c jficação.

16.15 A Ata de Registro^de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por 
decurso do prazo ^a vigência.

I ODO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

17.1 Após a homolhgM 
Cantrato ou emWdo

^a liciti
■kumentõ equivalente.

em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de

recerm

4

17.2 O adj^^ãí 
para coir^ 
conforme o 
contratação, 
QUATRO) Itòras quando solicitado a assinatura eletrônica certificada.

prfeo de 02 (DOIS) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
■efeitura para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

;so (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
te prejuízo das sanções previstas neste Edital. Este prazo será de 24 (VINTE E

17.2.1 Os prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.3 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que:

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N^ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MK
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Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 
da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei.

17.4 O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do 
mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratuaí ou no termo de 
referência.

17.5 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 
29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 
10.522, de 19 de julho de 2002, consulta píévia ao CADlN.

17.6 Por ocasião da assinatura do contrato, será^jcigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas feio licitante durante a vigência do 
contrato.

17.6.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até (DOIS) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital 
e anexos.

17.7 Na assinatura dó contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições 
de habilitação consignadas no edlfead, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato ou da ata de registro de preços.

17.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 
a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

18 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. »

18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual será feita de acordo tabela 
da ANP (Agencia Nacional de Petróleo) estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N^ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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19 DÕ RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.
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19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência.

20 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. I

20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Minuta do contrato.

51*''DO PAGAMENTO.

21.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, e minuta do contrato 
anexo a este Edital.

22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. i

22.1 Comete infração administrativa, nos ti 
que;

^os da Lei n° 11^20, de 2002, o licitante/adjudicatário

mstr^ento equivalente, quando convocado22.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/ref 
dentro do prazo de validade da proposta;

22.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
22.1.3 Apresentar docui^ntação falsa;
22.1.4 Deixar de entralm^i
22.1.5 Ensejar o retarda^R
22.1.6 Não mantiver a prop 

Cometer fraude fiscal;^®
22.1.8 Comportar-se de modo inn

IS documentos exigidos no certame; 
btp da execução do objeto;

22.20 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a 
empresa, a juizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 
até 0 limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

22. 2.1 A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a 
Formosa da Serra Negra - MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, 
inclusive com as multas previstas.

22.3 A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, 
as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N? - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Formosa 
da Serra Negra - MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de 
inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Formosa da Serra Negra - 
MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 
8.666/93, c/c art. N° 7° da Lei N° 10.520/02 e art. N° 14 doDçcreto N° 3.555/00.

22.4 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazffdeD5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 
da intimação, podendo a Administração reconsider^ sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dèttíEo do mesmo prazo.

22.5 Serão publicadas no Diário Oficial dos Município de Formosa da Sêrra Negra - as sanções 
administrativas previstas no ITEM 21.3, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a 
Administração Pública. ’

22.6 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃÔ^^- Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão 
de ética durante todo q processo de liejtação, dc contratação e de execução do objeto contratual.

22.6.1 PARA OS PROPÓSITOS-DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 
PRÁTICAS:

a) PRÁTICACORRUPTA: Oferece^ar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com q Óbjeti 
execução do cor^atb; ''

UDIJCeNTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
de licitação ou de execução do contrato;

:ivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

b) W 
influenc o pn

1

ÍONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou maisc) PRÁTIC
licitantes, com^^Su sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção.

23 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA.

23.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado.

23.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante melhor classificado.

23.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar sua^ffl 
vencedor, estes serão classificados segundo a orde^A u 
durante a fase competitiva.

instas em valor igual ao do licitante 
proposta individual apresentada

23.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser rê^^fada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assinei ata ou tenha seu registro 
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013.

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

24.1 Da sessão pública do IO sistema eletrônico.

24.2 Não havendo 
certame na J 
subsequente» 
contrário, pell

pcpediente ou ocoffltado qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
:a marcada, a sessãtf^ 
mesmo horário anterii 
Hi^eiro.

;r^automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
mente estabelecido, desde que não haja comunicação em

24. referênôjas de no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário

D £

24.4 No julgaméiito das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a subl^^cia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentadó?, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 
de habilitação e classificação.

24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N? - VILA VIANA 
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24.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.

24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração.

24.90 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará d^^Èfetápiento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princ^pio^AM isonomia e do 
interesse público. '• '

24.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

24.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 
sido o vencedor, a rescisão do contcaterQu do documento equivalente, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis.

24.11 Em caso de divergência entre disposições deste 
compõem o processo, pr^a^kjçççrá as deste fidital.

ital e de seus anexos ou demais peças que

24.12 A PREFEITURA MIJNICTPAE DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA, poderá revogar 
este Pregão poj razões de interesse publico decorrente de fato superveniente que constitua óbice 
manifesto e áiçontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
salvo quandq for viável a convalidaçãodo ato ou do procedimento viciado, desde que observados 
os princípios da ampla defesa e contraditório.

24.

. A anulai

^ão d^regão indu/ à do contrato.

por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.a

24.13 É facult^q à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a eáciarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação.

Edital está24.14 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço
eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos 

na Sala de Reuniões com a Equipe de Pregão, no Endereço Rua São Francisco S/N, Centro, 
Formosa da Serra Negra - MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 14:00, mesmo endereço e 
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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24.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO;

Formosa da Serra Negra - MA’ XXXXX de 2022.

Railton Rodrigj^ da Cruz 

pregoeirff
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:

Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para fornecimento de aparelho 

Raio-X e digitalizador de imagens tipo CR, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde de Formosa da Serra Negra - MA, conforme quantidades, condições e especificações 

constantes no Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 trata se de uma aquisição para suprir a necessidade da secretaria municipal de saúde e suas unidades 
de saúde com equipamentos para o atendimento de paciente usuário do SUS de Formosa da Serra Negra 
- MA, para prestar atendimento com mais qualidade e eficiência.

3. ESCOLHA DA MODALIDADE LICITATÓRIA:

Por tratar-se de fornecimento, adotamos a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para Registro de 
Preços, que se torna mais aplicável ao presente caso, pelos requisitos necessários à contratação, de 
acordo com a Lei n° 10.520/02 e Lei n° 8.666/93.

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1 o fornecimento de equipamenfcsa objeto deste Termo de Referência, fundamenta-se, legalmente pela 
Lei n° 10.520, de 17 de julho de ^)2; aplicando-se, no que couber, as disposições contidas na Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas:|rtterações.

5. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:

5.1 Para efeito de orientação às empresas interessadas em participar do certame, ficam estabelecidos 
como fixos os valores referenciais dos produtos, considerando que será vencedora a empresa que 
apresentar o menor preço por ITEM, cujos valores estimativos constam da planilha abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO
APARELHO DE RAIO X DIGITAL RAIO X FI MODELO 
500AMP TRIFASICO CHÃO/MESA TUBO H1086 - EMESA DE 
COMANDO: Mesa de comando microprocessada com teclado Soft- 
touch e display de LCD modelo Big Number para uma fácil leitura 
dos parâmetros radiológicos. Tecla de liga/desliga. Teclado com 
comando duplo de seleção de Kv, kV maior com variação em passos 
de lOkV aproximadamente kV menor com variação em passos de

QTD UND

UND

V. UNIT V. TOTAL

1 1
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2kV aproximadamente Seleção de tempo em 21 passos variando de 
0,04s a 3,2 s Seleção de mA com os seguintes valores Foco fino: 
50/100 Ma Foco grosso : 200 / 320 /400 / 500/ 630 mA Seleção 
automática de foco conforme a escala de corrente selecionada 
Seleção de Postos de Trabalho: Coluna(sem Bucky) Buckyl (Bucky 
mural) Bucky2 (mesa Bucky) Teclaparadisparo de Raios - X;,Tecla 
para preparo de RX Demais características Circuito de estabilização 
de voltagem para filamento de ampola; Bloqueio de técnicas de 
operações prejudiciais a ampola; Aviso sonoro e luminoso em caso 
de bloqueios e durante a exposição. TRANSFORMADOR DE ALTA 
TENSÃO: Rendimento de 630 mA /125 KV; Imerso em óleo isolante 
especial, tratado a vácuo; Unidades retificadoras de silício para 125 
KVp onda completa; Receptáculo Universal tipo “Federal Standard”. 
CABOS DE ALTA TENSÃO: 01 Par de Cabos de Alta Tensão; 
Capacidade 150 KVp, com terminais de conexões Universal tipo 
“Federal Standard”. AMPOLA PRODUTORA DE RAIOS - X: Tubo 
de anodo giratorio (30 / 50 KW) angulação de 16 graus; Capacid^ífe 
máxima de armazenamento de calor: 190kHU; Dissipação té^ica 
contínua máxima: 490 W ; Filamento: Foco Fino: 1,0/ 1,0 mm Toco 
Grosso: 2,0/ 2,0 mm Cúpula Radiação de fuga: < 0,5 mGy/h / 125 
kV Conexão tipo Federal. Cargas máximas permitidas: 630mA 
/80kV, 500 mA / 90 KVlOO mA / 115 KV, 300 mA / 100 KV 50 
mA /125 KV, 200 mA /110 KV COLIMADOR LUMINOSO: Caixa 
com revestimento em chumbo. Lâminas em 1 estágio. Lâmpada 
halógena de 24 volts. Contraste superj^ a 3:1, Temporizador 
eletrônico para centralização, COLUNÃ PORTA TUBO: Coluna 
porta tubo dotada de freios eletromagnéticos atsto.nados por meio de 
teclas. Indicador de angulação, braço telescópicd-çpm giro de 180 
graus. Coluna co base giratória Contrabalançai^ corh deslocamento 
sobre trilho, sistema chão / chão dô^o deft^ios «lefrteagnéticos. 
Braço de sustentação do Tubo com movapento de avanço e retrocesso 
com freio magnético ESTATIVA BÚCKY MURAL: Coluna 
contrabalançada para fixação em chão freios mecânicos e 
eletromagnéticos. Grade anti-difusora 10.1-103 Inibas, com distância 
focal 1,80 mts. Bandeja ajustável em aço mox polido para chassis 
13X18 até 35X43 cm. Ligação conjugada com o Comando do 
equipamento com disparo de Raios- X automático. MESA 
RADIOLÓGICA: Mesa Bucky TAMPO FLUTUANTEcom 
movimentos longitudinais e transversais provida de freio magnético, 
com acabamento em pintura eletrostática, tampo em fórmica e 
acabamento em alumínio A-7, provida de bucky com gaveta em aço 
inox polido e percurso em toda sua extensão. Grade anti-difusora 
10.1-103 linhas. ALIMENTAÇÃO DE REDE: 220 - Volts- Hz/ 
Bifásico, EXAMES QUE PODERÃO SER REALIZADOS COM 
ESTE APARELHO: Radiografia convencional. Traumatologia e 
Ortopedia em geral. Incidências Oblíquas (todas). Urografia 
excretora. Vias Biliares. Seios da Face Mastóide.
SISTEMA DE DIGITALIZAÇAO DE 
RADIOCRÃFICAS
DE:Sistema de Digitalização de Imagens Radiográficas 
convencionais efetuado em equipamentos de raios-x.-Digitalização 
de imagens com possibilidade de resolução minimo de 10 pixel/mm 
em alta resolução para todos os tamanhos de cassetes-Capacidade de 
processamento mínimo de 32 plantes por hora (em 100 micros/1

■t ..

DE DIGITALIZAÇAO 
(CR)MONOCASSETE, 

de Digitalização

IMAGENS 
COMPOSTO

1 UND
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Configuração pelo usuário dos protocolos de

Pixel/mm) no tamanho 35x43cm. - Escala de tons de cinza mínima 
de 12 bits(4096 tons);-Reconhecimento automático do tamanho e tipo 
do cassete, assim como associar a imagem adquirida ao 
paciente;Estação do cadastramento de pacientes e manipulação de 
imagens dotados de conexão DICOM 3.0 com as seguintes 
característicasi-Monitor (LCD) de no mínimo 19 polegadas;- 
Memória local de no mínimo 4 GB-Disco rígido (HD) local de pelo 
menos ITB-Possibilidade de Identificação automática dos 
chassis/pacientes-Armazenamento em disco local (HD) de no 
mínimo 2.000 imagens.-Efetuar de modo automático o 
enegrecimento de borda da imagem digitalizada que não recebeu 
radiação;
processamento por região anatômica de estudo,- Marcação das 
imagens com figuras ou palavras pré-gravadas;-Inserção de texto 
livre na imagem(Anotações);Reversão ou rotação de imagem (cima 
para baixo ou direita pra esquerda); - Alteração do brilho e contrasta 
das imagens;Função para aceitar/rejeitar imagem;Possuir algoritmo 
de compressões de imagens DICOM sem perda da qualid^j da 
imagemZoom de regiões de interesse; Algoritmos de redução de ^'do 
para remoção por software de granulação devido a discrepâncias de 
radiação na imagem adquirida;Filtro para remoção de gradeamento - 
Serviço DICOM 3.0, Storage SCU para imagens brutas (raw data) e 
pós processadas,Serviço DICOM 3.0 Print SCU para impressão;- 
Possibilidade de disponibilizar imagens para no mínimo 04 (quatro) 
estações de visualização simultâneas.Ser^o DICOM 3.0 Worklist 
Management SC — Aquisição de EquipamS^ CR para digitalização 
de RAIO X, destinado a atender as necel^dades do Hospital 
Municipal de Bonito de Santa Fé PB_________ ____________

sentaftÃdgfflOjspecificaçõe.s técnicas necessárias para a execução 
^Ksente procedimento licitatório.

5.1 A empresa contratada deverá ^e 
das atividades inerentes ao objeto d^
5.2. Não responde solidariamente o Muinçjnio de Formosa da Serra Negra - MA por qualquer obrigação 
assumida pela ccwwtada para a execução dgPcontrato.

5.3. A Secretaria Mun:
ida para a execução

Saúde não se obriga em contratar os produtos relacionados do licitante 
les indicadas, apenas se houver necessidade dos produtos por parte dasvencedor, nem nas ^ai 

mesraas,.^...^ 1

6. DA QUA! DADBl^SPÈCIFICAÇÕES

6.1 Os quantitativos! 
serão utilizados di 
Fornecimento, emitida no momento da aquisição.

6.2 A Administração Municipal rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com 
a proposta apresentada pelo licitante vencedor, devendo substituí-los de imediato, sem qualquer ônus 
adicional a mesma.

6.3 A Administração Municipal não aceitará os produtos, em desconformidade com o apresentado na 
proposta, devendo o licitante vencedor tomar todos os cuidados possíveis com a confecção do mesmo.

6.4 A Administração Municipal não se obriga a contratar o total dos produtos, objeto deste edital, podendo 
ainda, rejeitá-los no todo ou em parte, desde que haja conveniência para tanto.

^odutos declinados na planilha acima, são meramente estimativas de consumo e 
icordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, mediante Ordem de

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N? - VILA VIANA 
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6.5 Os produtos deverão estar em conformidade com o Artigo 31, do Código de Defesa do Consumidor, no 
que diz respeito às suas características, como: qualidade, quantidade, composição, garantia, prazos de 
validade e origem, e outros dados, se for o caso.

6.6 O licitante será responsável perante a Administração Pública Municipal pela entrega de produtos, 
responder solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade, que os tornem impróprios ou 
inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, respeitadas as variações decorrentes 
de sua natureza, podendo a administração Pública Municipal exigir a imediata substituição das partes 
viciadas, a qualquer tempo a partir de sua contratação.

6.7 Serão desclassificados os produtos impróprios ao uso e ao consumo, qu«^ por qualquer motivo, se 
revelarem inadequados ao fim a que se destinam, de acordo com o inciso Ilf, §"6®, do artigo 18, da Lei 
de Defesa do Consumidor.

6.8 No caso de ser constatada qualquer anormalidade nos produtos o tíoitante veneedor será comunicado 
imediatamente a fim de garantir a sua qualidade, devendo, para tanto providenciara imediata troca sem 
qualquer ônus adicional para a Administração Municipal, ficando o licitante com exclusiva 
responsabilidade por qualquer dano ou prejuízo causado à Administ 
produtos nessas condições.
6.9 - Cada item cotado deverá obrigatoriamente citar a marca do produto. de entrega dos produtos 
a marca citada na proposta digitalizador de imagens não poderá ser substituída, exceto por motivo 
justificável e com a prévia autorização da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra-MA.

cão ou a terceiros pelo o uso de

7. DO PRAZO E DA ENTREGA E D<TWECEBIMENTO DO OBJETO

7.1 O objeto desta licitação deverá ser realizado pela contratada e entregue nos endereços das unidades 
de atendimento, indicados nas ordcnsdefotBecimcnto expedidas pela Setor de Compras.
7.2 A entrega do objeto desta 1 icitaçao no local indícãdo pela Secretaria Municipal de Saúde deverá ser 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias a partir da emissão da Ordem de Fornecimento.
7.2 O fornecimento dos equipamentos, deverão ser entregues de acordo com a solicitação, obedecidas 
às especificações técnicas pertinentes e se obriga a providenciar às suas expensas CIF, a substituição de 
qualquer parte do material solicitado pela a secretaria municipal no prazo de 15 (quinze) dias, no 
enderejg indicado nas ofd^is de fornecimento, deste que:

itenda especThte^ões do termo de referência;
i^^^^Aela Secretaria Municipal de Saúde;
ignte f^R quando da sua utilização.
%

b)^ 
c) Api

la

7.3 No caso de serem tomadas providências dentro de 15 (quinze) dias da solicitação para 
substituição mencionada no parágrafo anterior, secretaria solicitante poderá adotar as medidas que julgar 
necessárias, por conta e risco da firma fornecedora sem prejuízo de outros direitos que lhe caibam.
7.4 Em caso de devolução, por estar em desacordo com as especificações licitadas, todas as despesas 
correrão por conta da contratada.
7.5 No recebimento e aceitação do objeto desta Licitação será observado, no que couber, as disposições 
contidas nos artigos 73 a 76 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.
7.6 Se, a qualquer tempo, durante a execução do contrato, ocorrer eventos que impeça a realização do 
fornecimento dentro do prazo, a contratada deverá notificar previamente as secretarias solicitantes, por

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
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escrito, do motivo da demora, sua provável duração e sua(s) causa(s). Logo após o recebimento do aviso 
da Contratada, a secretaria solicitante deverá avaliar a situação e poderá, a seu critério, prorrogar o prazo 
estabelecido.
7.7 O recebimento definitivo somente será efetivado após verificação da qualidade/quantidade, e 
verificação do atendimento de todas as especificações da proposta de preços e demais exigências 
contratuais e consequente aceitação.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

:e fizerem
8.1. Compete à Contratante:
8.1.1. Assegurar o livre acesso dos prepostos da Contratada em todos ostíocai 
necessários para a execução do objeto;
8.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por um representante esp^ialmente designado, 
nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93.
8.1.3. Notificar por escrito à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfjtções no curso de 
execução do fornecimento, fixando prazo para a suacS^ção.
8.1.4. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulaJUi
8.1.5. Outras obrigações constantes previstas. legislação v^^nte.

9. OBRIGAÇÕES E RESPONSAfílI.IDADES DACONTRAT.WA

^Equipamentos e materiais permanentes

kr causar à contratante ou a TERCEIROS, em razão de ação ou omissão, 
l^gmente de outras cominações contratuais e/ou legais a que estiver sujeita; 

■atual, as exigências de habilitação e qualificação exigidas;
nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
ite e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

9.1 Ter o objeto deste termo disponível, para o fbrnec®
hospitalares, laboratoriais e fisioterapia e insumos laboratoriais, assim que a Contratante solicitar;
9.2 Comunicar as Secret^as Solicitantes qualquer irregularidade, bem como responder integralmente 
por perdas e danos h ím 
dolosa ou culposa, indepei
9.3 Manter durante o período^
9.4 Aceitar, nos termos da Lei 8.
que se fizerem necessários, até 25%’
9.5 São de exclusiva conta e resportSabilidade da contratada, além das previstas em lei e nas normas
aplicáveis, as obrigações que se seguem:
9.6 Arcar com todos os encargos decorrentes da execução deste contrato, tais como, obrigações civis, 
trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras;
9.7 Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato;
9.8 Designar preposto para resolver todos os assuntos relativos à execução deste Contrato, indicando 
seus endereços físico e eletrônico (e-mail), telefone, celular e fac-símiles;
9.9 A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
9.10 Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.11 A contratada se obriga a cumprir os termos previstos no presente contrato e a responder todas as 
consultas feitas pela contratante no que se refere ao atendimento do objeto.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
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9.12 A contratada ficará sujeita às cláusulas contratuais estabelecidas neste instrumento.
9.13 A contratada ficará sujeita às normas da Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002.
9.14 A contratada ficará obrigada a manter, durante o contrato, todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação.
9.15 A contratada obriga-se a atender ao objeto deste contrato de acordo com as especificações e critérios 
estabelecidos no Edital de licitação e seu Termo de Referência, Anexo I e ainda:

9.15.1. A contratada deverá:

Í©to, nos termos da9.15.1.1 Responsabilizar-se, integralmente, pela perfeita execução 
legislação vigente;
9.15.1.2 Submeter-se à fiscalização da contratante, através do setor compêftente que acq^anhará 
a execução da entrega do objeto, orientando, fiscalizando e intervindo, ao seu exclusivo interesse, 
com a finalidade de garantir o exato cumprimento das condições pactuadas; ”
9.15.1.3 Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, es^idual e municipal, 
aqueles da contratante;
9.15.1.4 Responsabilizar-se pelas penalidades ou^^^as impostas pelos órgãos competentes em 

função do descumprimento das dispo^ões legais quBgegem a execução do objeto do presente 
termo, devendo, se for o caso, obter iWènças e provide^^r o pagamento de impostos, taxas e 
serviços auxiliares;
9.15.1.5 Observar obrigações e responsabilicifc 
legislações pertinentes.

f *

as e providei

'w

irevist^fíela Lei Federal n° e demais

ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado 
fetos, incorreções ou desconformidade com as especificações contidas

eventuais casos fortuitos ou de força maior que possam

9.16 A contratada responderá por quaisquer danos causados à contratante e/ou a terceiros em decorrência 
da execução do contr^g^^,, 
9.17 Reparar, corrigir, reniCto 
em que se verificarem vícios,
nas normas técnicas (ABNT e AÍ^ 
9.18 Comunicar à CONTRATA
interromper o fornecimento de gaseí medicinais, dentro do prazo de 24h (vinte e quatro horas) após a 
verificação do fato, e apresentar os documentos comprobatórios, em até 03 (três) dias consecutivos, a 
partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados.
9.19 A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA, não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos 
ou quaisquer outros, sendo expressamente vedada a subcontratação.

10. DO CONTRATO

10.1. Aplicar-se-á ao contrato firmado os mandamentos da Lei n° 8.666/93, a legislação de proteção e 
defesa do consumidor, os preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado;
10.2. Os termos do contrato vincular-se-ão estritamente às regras deste instrumento e de seus anexos e 
ao conteúdo da proposta do vencedor;

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
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10.3 . O adjudicatário, ao ser regularmente convocado para assinar o instrumento contratual, deverá 
comparecer à Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - MA, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, sob pena de decair o direito à realização do fornecimento;
10.4 . Para assinar o contrato, o adjudicatário deverá manter as condições de habilitação exigidas no 
certame;
10.5 . Caso o adjudicatário se recuse, injustificadamente, a assinar o instrumento contratual ou caso não 
apresente situação regular no ato da assinatura do contrato, serão convocados para celebrar o contrato, 
seguindo a ordem de classificação, os demais classificados, devendo ser observadas as prescrições deste 
Termo, referentes à aceitabilidade do objeto e do preço, bem como à habilitação, devendo este, da 
mesma forma, comprovar situação regular no ato da assinatura do contrato.

11. RESPONSABILIDADE PELO RECEBIMENTO E FISCAL :ÂO DA ENTREGA.

portaria, e será responsável pelo 
fegistro próprio as ocorrências

11.1. o fiscal do contrato será o servidor, designado atRvé^fc 
acompanhamento e fiscalização da sua execução, anótendo el 
relacionadas ao objeto do contrato, determinando o que for necessarip-à regularização das faltas ou 
defeitos observados. Podendo para isso:

a) Solicitar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, inclusive quanto à substituição 
de material defeituoso ou avariados;
b) Examinar o material fornecido, a fim de constatar sua procedência e qualidade;
c) Atestar a(s) nota(s) fiscal(is), nos termos contratados, para efeito de pagamento.

11.2. As decisões e pro^ências que ultrapassarem a competência do Fiscal do contrato deverão ser 
encaminhadas ao órgã^M 
11,3 A fiscalização dosl 
responsabilidade da CONTl
11.4 Aplicam-se, subsidiariametf
III, da Lei n° 8.666/93.

tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis.
^^ços pela CONTRATANTE não exonera nem diminui a completa 
<^^ÔT)A, por qualquer inobservância ou omissão às Cláusulas contratuais, 

besta Cláusula as disposições constantes da seção IV, do Capítulo

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento e aceitação, 
mediante liberação dos documentos fiscais pela Secretaria interessada que administra o presente 
contrato, depois de efetuadas todas as conferências. O pagamento será efetuado por meio de 
transferência eletrônica, depósito em conta corrente e/ou através de ordem bancária, diretamente na 
conta da contratada, após a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura devidamente discriminada e 
atestado recebimento do seu objeto pelo setor competente.
12.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para 
transferência bancária.
12.3. As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas a empresa contratada 
para retificação e reapresentação.
12.4. O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente será efetivado após a verificação da regularidade 
da empresa contratada, com a apresentação das certidões necessárias para esse fim.
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12.5 - O não cumprimento do subitem anterior implicará na sustação do pagamento que só será 
processado após a apresentação das referidas certidões negativas, não podendo ser considerado 
atraso de pagamento.
12.6. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e propostas, não se admitindo notas 
fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz;

13. DAS SANÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

13.1. Ocorrendo descumprimento das obrigações do contrato por parte da contratada sujeitar-se-á às 
seguintes penalidades:

13.1.1. advertência, sempre que forem constatadas irre®ilaridades de pouca gravidade, para 
as quais tenha a licitante vencedora concorrido dire^T^^;
13.1.2. multa de 0,33% (trinta e três centésimos_j^,cento) ao dia, calculada sobre o valor 
do contrato atualizado, por atraso no início d^éxeoé^p do fornecimento do objeto, até o 
30° (trigésimo) dia útil após a expedição daItdem d^^^iço, após o que, permanecendo 
tal situação, o contrato deverá ser rescindido e aplicadas'
13.1.3. multa de 3% (três por cento), calculada sobre o váSrj^jxmtrato, na hipótese de 
inexecução total do contrato, que enseje a sua rescisão;
13.1.4. multa de 1% (um por cento), calculada sobre o valor do contrato, quando a licitante 
vencedora prestar informaç^s inexatas ou criar embaraços à fiscalização;
13.1.5. multa de 1% (um j^^cento), calculada sobre o valor do contrato, quando a licitante 
vencedora desatender as^^detéí^inações emanadas da Contratante;

. . . . ....

benalidades cabíveis;

13.2. Além da advertência e 
defesa, aplicar à licitante v^ 
sanções:

ice<
ididas nSútem anterior, a contratante poderá, garantida a prévia 

inexecução total ou parcial do contrato, as seguintes

13.2^'Suspensão temporái 
con^ 
13.21 
Muni
13.3.
^ualquer>utra

le participar em licitação e impedimento de contratar com a 
a 02 (dois) anos.Ia, por prazo não supi

BRlaracão de inidondaade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
uanto perdurarem os motivos determinantes da punição.

poderão ser aplicadas cumulativamente à licitante vencedora com 
^em decorrência de outras infrações eventualmente cometidas.
ftas deverão ser recolhidos pela licitante vencedora no prazo máximo de 

da comunicação oficial da sua aplicação ou, ainda, se for o caso, cobrados

ta^B

13.4. relaliVós às
15 (quinze)^as, cWí!
administrativ^^judiciàTftiente.
13.5. As penalidT
a sua aplicação nã/lxime a licitante vencedora da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha acarretar à Contratante.
13.6. A não assinatura do Termo de Contrato, no prazo de 5 (cinco) dias, ou a desistência da proposta 
após a fase de habilitação, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, ensejando a 
aplicação pela contratante de multa equivalente a 1% (um por cento) do valor total do contrato não 
assinado.
13.7. Todas as penalidades acima serão aplicadas pela Administração Pública, após apresentação de 
defesa prévia no prazo de até 10 (dez) dias a partir do recebimento da notificação pela contratada em 
respeito ao art. 84 da Lei 8.666/93.

►revistas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa; consequentemente.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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13.8 A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal 
de Formosa da Serra Negra e será descredenciado no cadastro de fornecedores da Prefeitura, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% do valor estimado para a contratação e demais 
cominações legais, nos seguintes casos:

13.1 . Cometer fraude fiscal;
13.2 Apresentar documento falso;
13.3 Fizer declaração falsa;
13.4 Comportar-se de modo inidôneo;
13.5 Não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido;
13.6 Não assinar o contrato no prazo estabelecido;
13.7 Deixar de entregar a documentação exigida no certame;
13.8 Não mantiver a proposta.
13.9 Para os fins da Subcondição 14.4, reputar-s@«So inidôneos atos como os descritos nos 

artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97, da Lei n.° 8.666/93 à a apresentação de amostra falsificada 
ou deteriorada.

14. DO REAJUSTE DE PREÇOS

14.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que el^e o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do 
inciso 11 do caput do Art. 65 da Lei n° 8.0^/93.

15. VIGÊNCIA DO CONTRAT©^ ...

15.1. O objeto deste Termo poderá s®c formalizado em Contrato Administrativo, estabelecendo em suas 
cláusulas as condições para sua execução, os direitos e obrigações entre as partes, de acordo com os 
dispositivos norixartivos vigentes.
15.2 A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerá aos termos do art. 57 da Lei n° 
8.666/93, os prazos serão contados a partir da data de sua assinatura, podendo, no interesse da 
administração, mediante Termo Aditivo ser prorrogado de acordo com o disposto no inciso 11, do artigo 
57, da-Lei if 8.666/93,
15.3. Â Administração reserva-áe o direito unilateral de, a qualquer momento, rescindir o Contrato, nos 
casos e foH^as pmvistas nos Art. 78 a 80 da lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Formosa da Serra Negra - MA, XX de XXXXX de 2022.

Railton Rodrigues da Cruz 
Pregoeiro

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N“ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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ANEXO II - MNUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO 

N“ ' e B

***^20*’'®^*

(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a)O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a)...... , na
cidade de/UF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 0000000000000000000, neste ato 
representado PREFEITO CONSTITUCIONAL, XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da 

matrícula funcional n'
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n°......./200..., publicada no ...... de ...../...../20.....,
processo administrativo n.° ........ , RESOLVE registrar os preços da(s) cmpresa(s) indicada(s) e
qualifícada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcanç;ida(s)-e na(s) quantidáde(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às n^Tmas constantes na 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO.

,0

o

,, considerando o julgamento da licitação nâwodalidade de pregão, na 
./200..., publicada ijo

.dr

,O

X
^stro de preç^para a eventual Registro de preços1.1. A presente Ata tem por objei _ __

para eventual e futura contrataç^^ç. empresa p^a fornecimento de aparelho Raio-
*11;

X e Digitalizador de imagens Tipo ^fe-para at^der as necessidades da Secretaria
• J JMunicipal de Saúde de Formosa da "^tíra Nógra - MA, conforme quantidades, 

condições e especificações constantes no Termo de Referência, anexo I do edital de 
Pregão n° x)Çí/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
IndependefiS^Kiente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

í .2-1- o preçO’regl^|#do, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
5wdiçõeèofertate na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA:
CNPJ;
ENDEREÇO:
REPRESENTANTE:
E-MAIL:

lííz

■■ ■' 

..  

........................ -------

ITENS

VALOR TOTAL:

-i
TEL.: ( )

DESCRIÇÃO QUANT. UNID.
VALOR 

UNITÁRIO
VALÍ 
TOT?

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. >

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993, 
e no Decreto n° 7.892, de 2013.

3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este poderão exceder,
por órgão ou entidade, a 100% (cem) por cento dos quantitativos<os itens.do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerçftl^fe^gsérgãos 

*{■ 
participantes. «

3.3. As adesões à ata de registro de preços^ão limitadas, na totalidade, ao quintuplo do 
quantitativo de cada item registrado na^^i
e órgãos participantes, independentemente’^ número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem.

le registro de preços para o órgão gerenciador

4. VALIDADE DA ATA.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não
podendo ser^orrogada.

O 5. REVISÃO E CANCELAMENTO.

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo á 
Administração promover as negociações junto ao(s) fomecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N° - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o ór^p gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOÍIÍ®J  ̂CANICELADO QUANDO:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

jrar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido5.7.2. Ni

pela A’ifaini‘;tração, sem justificativa aceitável;

5.7i3. Não aceitar n
àqueles praticados no mercado; ou

ízir 0 seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 
SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, 
QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE 
COMPROVADOS E

O ATA,

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N? - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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JUSTIFICADOS:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou
5.9.2. A pedido do fornecedor.

-’WWW’í'" ■

6. DAS PENALIDADES.

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplii 
descumprimento do pactuado nesta ata de regij^ 
n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em^ 
contratações dos órgãos participantes, caso no 
a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decl^ò n'^ 7.892/2013).

íão

le o’^ 
uaicab^

I dàs penalidades decorrentes do 
ireço (art. 5°, inciso X, do Decreto 
^cumprimento disser respeito às 

respectivo órgão participante

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Q 
procedimento para cancmaj

rcreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
í^to do registro do fornecedor.

7* CONDIÇÕES GERAIS.

7.1. As co^ições gerais do 
obj^ ' 
conc 
EDI

lecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
as obrigações da Adiwnjstracão e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
l^do ajuste, enconti -se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO

ladi Téscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
incMWfa
W§i^

Tetuãl
bcréséimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do art.
Ibcreto n° 7892/13.

7.3. A ata^de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 
será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 
7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N^ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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XXXXXXXXXXXXXXXX,___ de de 2022.

Representante legal do órgão gerenciador

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor^

4

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N“ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



PMFSN/MA

D E
Folha:
Rubrica:

P R e F Ê t T W R A . _ 

FORMOSA 
DASBMUWEGBA
UM A tURA TODOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMDSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N“ 0L616.684/0001-13

ÁNIXÔ III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N*

£5

/2022

TERMO DE CONTRATO N" J.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

FORMOSA DA SERRA NEGRA -MA E A 
EMPRESA....................  Y -K.

\V

t-

por intermédio do(a) ■•••W-.............
cidade de 
., neste ato 

.................. , portador(^^a Carteira de 
, e CPF n° .............t......... , doravante

... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 
.............  doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) .......................  portador(a) da Carteira de
Identidade n°.................., expedida pela (o)........ .......... . e CPF n®........................... . tendo em vista o que
consta no Processo n°..................................e em observância às deposições da Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993, da Lei n'

10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n°'S:078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor, do 
Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro dç 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
do Pregão n°.......... /20...., por Sistema de Registro de Preços n° 0000/2022, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
(órgão) contratante), com sede no(a) .................... ...............

/Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
representado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. 
Identidade n° .................. , expedida pela (o)
denominada CONTRATANTE, e o(a) .......
.............................. , sediado(a) na ..................... .

,O

,o

.o

na

, em

., expedida pela (o) o

,0

1 .CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1.

....................
, portador(áj

O ofejetò 4o presente Termo de Contrato é a contratação de empresa para 
fornecimento de gparelho Raio-X e Digitalizador de imagens Tipo CR, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Formosa da Serra Negra - MA, 
^fmidos W9 Termo de Referencia anexo a este Edital.

1.2., Esíe Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N° 01.616.684/0001-13

■EMPRESA :_____z
... .....

ENDEREÇO: 
REPRESENTANTE: 
E-MAIL:__________ lEL

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID.

-í t___
VALOR 

UNITÁRIO
VALOI
TOTAI

1 1 1
VALOR TOTAL:

2 CLÁUSULA SEGUNDA -VIGÊNCIA .

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é ai 
na data de / !e encerramento em
§1°, datei n“ 8.666, de 1993.

incia, com início 
, prorrogável na forma do art. 57,

le fixado no Termo de Ref^ 
/

3. CtÁÜSULA TERCEIRA - PREÇO.

/ /

3.1. O valor do presente Termo de Contri )•

3.2. No val^ acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decori^B 
trabalhisti 
frete, seguro^

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
^evidenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

;ros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4í CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na 
classificação abaixo:

Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

Pl:

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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zt:

5.1 O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, 
referente ao fornecimento no decorrer do mês anterior, mediante apresentação de 
todos os documentos que comprovem a regularidade junto ao INSS-CND; do FGTS- 
CRF, Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais da SRF e Dívida Ativa 
da União, Certidão Negativa do Fisco Estadual e Municipal e de outros exigíveis 
pelos órgãos competentes.

5.2. O pagamento será efetuado por intermédio de transferência eletrônica bancária até 10° 
(décimo) dia após o recebimento da(s) Nota(s) FiscHl(is) devendo estar 
devidamente atestada por servidor designado para a fiscalização cfOfflB^ato.

5.3 Havendo erro na (s) Nota (s) Fiscal (is) ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, aquela(s) será(ao) devolvida(s) e o pagamento ficará pendente até que a 
licitante vencedora providencie as rnedidas saneadoras.

5.4 Na hipótese acima, o prazo parà pa^piento iniciar-se-á após a regularização da 
situação e/ou reapresentação da (s) NCw (s) Fiscal (is), não acarretando qualquer 
ônus para a Prefeitura Matticipal de Formosa da Serra Negra.

5.5 A Prefeitura Municipal de ForSòsa da Serra Ne^ra, reserva-se o direito de suspender 
0 pagamento se o fornecimento dos produtos estiver em desacordo com as 
especificações constantes do contrato.

5.6 O pagam^ento será efetuado na seguinte conta: Agencia conta
XI

6. CLÁUSULA SEXTA^-REAJUSTE.

6.2. Os preços registt®^ poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados nb mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666/93.

7 CLtoSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.2. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.2. A entrega deverá ser feito em locais previamente designados pela administração, na 
sede do Município.

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N° - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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8.3.

8.4.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N® 01.616.684/0001-13

A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, requisitará o fornecimento por 
escrito à licitante contratada, que o fará de 24 horas, no local designado.
A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, não fica obrigada a adquirir o 
fornecimento dos produtos na totalidade contratada.

9. GLAÚSULA WNA - FISCALIZAÇÃO.

9.2. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 
designado pela CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as 
ocorrências relacionadas ao objeto do contrato, dejerminando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados

k e avaliar a execução do Contrato e9.3. Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, !
dos respectivos serviços e pendências que sufgttçm no curso de sua execução, 
determinando o que for necessário à regularização das^ 
conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas ai

as, ou problemas observados, 
sfeões posteriores.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

í

10.1 Fornecer os produtos de acori 
sua proposta comercial.

10.2 Não subcontratai «rjiSlslgc.uu 
objetos deste l erino

om as especificações e demais condições estipuladas em

S(»l
■ansfertr^ total ou parcialmente, o fornecimento dos produtos

10.3 Responder por quaisquer dSl^s, perdas ou prejuízos causados à Prefeitura Municipal, por 
dolo ou culpa, bem como por^ueles que venham a ser causados por seus prepostos em 
qualquer estabelecimento da rei^credenciada.

10.4 Relatar à Prefeitura Municipal toda e qualquer irregularidade observada em virtude da 
prestação do fornecimento e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas 
reclamações obrigam-se a atender prontamente.

10.5 Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, exigidos 
pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir 
todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.

10.6 Observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a incêndio, recomendadas pela 
legislação vigente.

10.7 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.

DOS DEVERES DA CONTRATANTE

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N^ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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10.8 Prestar à licitante vencedora todas as informações solicitadas e necessárias ao fornecimento 
dos produtos.

10.9 Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento dos produtos por meio de servidor 
especialmente designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução, sob o aspecto quantitativo e qualitativo.

10.10 Notificar a licitante vencedora, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas imperfeições no 
fornecimento dos produtos, fixando prazo para sua correção, aplicando, se for o caso, as 
penalidades previstas neste Termo de Referência.

10.11 Rejeitar no todo ou em parte os produtos entregue|^n desacordo com as obrigações 
assumidas, no caso de densidade fora dos padrões, ei^ quartto ao produto solicitado, volume 
menor que o solicitado, contaminação por qu^i^ 
composição e presença de outras substânciasj^m pi 
composição.

:r elementos não permitidos na sua 
l^entiiais além dos permitidos na sua

Snte apresentação Nota 
Fiscal/Fatura devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora.

10.12 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, n

11. Suspender o pagamento da Nota FiscM^empre que houver obrigação contratual pendente por parte 
da licitante vencedora, até a completa re^arização

12 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.2 
deile

%

1 As sanções referenl 
tóncia, anexo do Eãital.

à execução do contrato são aquelas previstas no Termo

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

13.2.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas 
nos incisos I a XII e XVIl do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com 
as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital;

13.2.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 
1993.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N’ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

13.4. A. CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

13.5. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEQIDO DE RELATÓRIO 
INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFOR^jO CASO:

13.5.1.

13.5.2.

Balanço dos eventos contratuitfs já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos;

Relação dos pagamentos jâ efetuadoS e ainda devidos;

13.5.3. Indenizações e multas. '1

14 CLAUSULADÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES.

14.2. É VEfl^ À CONTATADA:

14.2.1. Caus^nar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
fínanc^^;

'A *

4.2.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES. ■■ sw SIS

15.2 ;% Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 
8.«6, de 1993.

15.3 . A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N’ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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15.4 . As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.2. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais 
normas federais de licitações e contratos administrativos e, ■ 
as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de^ 
e normas e princípios gerais dos contratos.

^ariamente, segundo 
^^ftÉükConsumidor -

%
17. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO. “i

Incumbirá à CONTRATA17.2. Incumbirá à CON I RA I ANTS. orovidenciar a publicação deste instrumento, 
por extrato, no Diário Oficial do Municípl|^

18. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

t
18.2. É eleito o Foro da Comarcã^^:fe üraiaú/MA para dirimir os litígios que 

deconerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliaç|p, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do^ 
igual teor, que, depois de lido

lado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
^lado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

FORMOSA DA S NEGRA - MA, de de 2022

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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